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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

____________________________________________________________________
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL
REUNIÃO ORDINÁRIA
DIA 16 DE MAIO DE 2024
___________________________________________________________________
PRESIDENTE NADER:
PRIMEIRAMENTE, PASSAMOS À VOTAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ANTERIOR.
O CONTEÚDO DA ATA FOI DISPONIBILIZADO ANTERIORMENTE AOS MEMBROS DESTA COMISSÃO, POR MEIO DO ENVIO ELETRÔNICO (E-MAIL E WHATSAPP).
COLOCO EM VOTAÇÃO A ATA. 
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM. 
_____________________________________________________________________
LEITURA SUMÁRIA DO EXPEDIENTE: 
(Presidente pode escolher alguém para ler o expediente)
Projeto de Lei Ordinária nº 34 de 2024, Altera a Lei Municipal nº 6.017, de 2023 que Autoriza o Município de Três Passos, por intermédio do Poder Executivo, a firmar convênio, acordo, ajuste e/ou instrumento congênere, em regime de mútua colaboração, com o Estado do Rio Grande do Sul por intermédio da Corpo de Bombeiros Militar/3º Pel/1º CiaBM/12º BBM.
Projeto de Lei Ordinária nº 36 de 2024, Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na contratação emergencial de até quatro Agentes de Combate a Endemias.
Projeto de Lei Ordinária nº 37 de 2024, Autoriza a contratação emergencial de um oficineiro.
Projeto de Lei Ordinária nº 38 de 2024, Autoriza o Município a fazer concessão administrativa de uso de imóvel público à Universidade Estadual do Rio Grande do Sul - UERGS - Campus Regional IV, Unidade de Três Passos. 
______________________________________________________________________
PRESIDENTE NADER:
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 34/24 – Projeto de Lei Ordinária nº 34 de 2024, Altera a Lei Municipal nº 6.017, de 2023 que Autoriza o Município de Três Passos, por intermédio do Poder Executivo, a firmar convênio, acordo, ajuste e/ou instrumento congênere, em regime de mútua colaboração, com o Estado do Rio Grande do Sul por intermédio da Corpo de Bombeiros Militar/3º Pel/1º CiaBM/12º BBM. 
Por solicitação do Comandante do 4º Pelotão de Bombeiros Militar, terá de ser alterada a nomenclatura do Corpo de Bombeiros, na Lei Municipal nº 6.017, de 2023, passando a ser 4ºPelBM/2º CiaBM/11º BBM, de Três Passos.
· Solicito a orientação técnica.
 ____________________________________________________________________
RELATOR  DIEGO:
· (Após a orientação técnica, o relator verifica se será necessário solicitar novas diligências (Ex: novos documentos, esclarecimentos, etc), caso positivo o relator informa aos demais membros que proferirá seu voto na próxima reunião. Não havendo necessidade de novas diligências o relator passa para o passo seguinte:)
· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
__________________________________________________________________
PRESIDENTE NADER:
· Solicito a manifestação dos demais membros da CCR, se favoráveis ou não ao voto do relator.
· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……
· Portanto, o Parecer da Comissão de Constituição e Redação é favorável (ou desfavorável) para que …..
______________________________________________________________________
PRESIDENTE NADER:
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 36/24 – Projeto de Lei Ordinária nº 36 de 2024, Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na contratação emergencial de até quatro Agentes de Combate a Endemias, com carga horária mensal de duzentas horas e remuneração de R$ 2.824,00, pelo período de seis meses, renovável por igual período.
· Solicito a orientação técnica.
 ____________________________________________________________________
RELATOR JOÃO:
· (Após a orientação técnica, o relator verifica se será necessário solicitar novas diligências (Ex: novos documentos, esclarecimentos, etc), caso positivo o relator informa aos demais membros que proferirá seu voto na próxima reunião. Não havendo necessidade de novas diligências o relator passa para o passo seguinte:)
· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
__________________________________________________________________
PRESIDENTE NADER:
· Solicito a manifestação dos demais membros da CCR, se favoráveis ou não ao voto do relator.
· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……
· Portanto, o Parecer da Comissão de Constituição e Redação é favorável (ou desfavorável) para que …..
______________________________________________________________________
PRESIDENTE NADER:
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 37/24 – Projeto de Lei Ordinária nº 37 de 2024, Autoriza a contratação emergencial de um oficineiro, para desenvolver oficinas terapêuticas junto ao CAPS, Unidades Básicas de Saúde e em espaços comunitários, com carga horária semanal de quarenta horas e remuneração de R$ 2.980,00.
· Solicito a orientação técnica.
 ____________________________________________________________________
RELATOR DIEGO:
· (Após a orientação técnica, o relator verifica se será necessário solicitar novas diligências (Ex: novos documentos, esclarecimentos, etc), caso positivo o relator informa aos demais membros que proferirá seu voto na próxima reunião. Não havendo necessidade de novas diligências o relator passa para o passo seguinte:)
· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
__________________________________________________________________
PRESIDENTE NADER:
· Solicito a manifestação dos demais membros da CCR, se favoráveis ou não ao meu voto como relator.
· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……
· Portanto, o Parecer da Comissão de Constituição e Redação é favorável (ou desfavorável) para que …..
______________________________________________________________________
PRESIDENTE NADER:
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 38/24 – Projeto de Lei Ordinária nº 38 de 2024, Autoriza o Município a fazer concessão administrativa de uso de imóvel público à Universidade Estadual do Rio Grande do Sul - UERGS - Campus Regional IV, Unidade de Três Passos. 
O imóvel compreende 6,5 hectares, localizado na área do aeroporto municipal, a ser utilizado pela universidade para aulas práticas do curso de agronomia, pelo prazo de quinze anos.
· Solicito a orientação técnica.
 ____________________________________________________________________
RELATOR NADER:
· (Após a orientação técnica, o relator verifica se será necessário solicitar novas diligências (Ex: novos documentos, esclarecimentos, etc), caso positivo o relator informa aos demais membros que proferirá seu voto na próxima reunião. Não havendo necessidade de novas diligências o relator passa para o passo seguinte:)
· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
__________________________________________________________________
PRESIDENTE NADER:
· Solicito a manifestação dos demais membros da CCR, se favoráveis ou não ao meu voto como relator.
· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……
· Portanto, o Parecer da Comissão de Constituição e Redação é favorável (ou desfavorável) para que …..
______________________________________________________________________
NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, ENCERRO A PRESENTE REUNIÃO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL.


